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DECRETO Nº 1 .804/75 

de 06 de janeiro de 1975 

Dispõe sobre ampliação de 
área de estacionamento reé@ 
lamentado com parquímetro . 

O Prefei to da Estância de São José dos Campos 
no uso de suas atribuiçÕes legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 4º da Lei Municipal nºl .673 de 08 de maio de 1973, combin~ 
do com o item V do artigo 39 do Decreto Lei Complementar nº9 de 
31 de dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 1º - Fica ampliada como área de esta 
cionamento especial para o fim previsto na Lei nº 1 .673/73, as se 
gttintes vias e logradouros pÚblicos : 

I - Rua Dr. Rui DÓria e Praça Afonso Pena 
do lado esquerdo do sentido da mão de direção ; 

II - Rua Humaitá entre a Praça Afonso Pena 
e Rua Dolzani Ricardo nos dois lados, reservando o trecho onde se 
localiza a Delegacia de PolÍcia para estacionamento privativo de 
viaturas ; 

I I I - Praça Afonso Pena, na Ilha em direção 
da Rua Francis co Paes e Travessa Francisco Almada do lado direito 
da mão de direção ; 

IV . - Rua Francisco Paes entre as Ruas Vila 
ça e Floriano Peixoto , em ambos os lados ; 

V - Rua Floriano Peixoto entre a Rua RU 
bião Junior e Francisco Paes em ambos os lados ; 

VI - Largo São Miguel em ambos os lados a 

VII - Av . Nelson D' Avila entre a Rua Dolzani 
P~cardo e Praça Afonso Pena do lado esquerdo da mão de direção ; 

VI II - Praça cônego Lima do lado esquerdo da 
mão de direção principiando na Rua XV de Novembro até a Rua Cel . 
Monteiro . 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposições em contrário . 

(VJob~ 

Sérgio Sobral de 6Íiveira 
Prefeito lYhlnicipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei 
to aos seis dias de janei ro do ano de mil novecentos e setenta e 
cinco . 
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